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Atos do Poder Executivo . 

DECRETO (P) Nfl 1072 DE 02 DE ABRIL DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 7P da Constituição Federal, § 211 do Artigo 74 
do Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41 , de 22.72.87, e tehdo em vista o teor do Ofício n9 279197-GABISEAGA, 

RESOL VE: 

Ar!. 79 · Dispensar V ANDA LUCIA NUNES DA CUNHA. da função de 
confiança de cnefe da Seção de Fomenlo à Produção Anifr'.ai, Código: 
DAI-201.3. da Secretaria de Agricultura, a contar de 26 de /e,ereiro oa 1.991 . 

Art. 2" · Revogam-se as disposições em contráno. 

MacapiJ·AP, em 02 de abril de 1.991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) ~ 1073 DE 02 DE ABRIL DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 111 da Constituição Federal, § 211 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
47 , de 22. 72.87 , e tendo em vista o teor do Ofício n9 279191-GABISEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 111 · Dispensar CONCEIÇÃO MARIA NERY CAVALCANTE, da 
f~nção de confiança de Chefe da Seção de Cadastro, Código: DAI-201 ,3, da 
Secretaria de Agricultura, a contar de 26 de fevereiro de 1.991 . 

Art. 2" · Revogam-se as disposições em contrá_rio. 

Macapá-AP, em 02 de abril de 1.997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Auditor : do Governo do Estãdo 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário d& Estado da Educação Cultura e Esport e 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da fazenda 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secretá"rio de Estado de Obras e da Infra - Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

S ecretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA . 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

DECRETO (P) Nfl 1074 DE 02 DE ABRIL DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usanao das atribuições que lhe 
silo confehdas pelo Artigo 25, § 1 P da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

4t, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1P . Tornar sem Efeito, os Decretos (P} n's._1049 e 1051, de 27 
de março de 1.991, publicaqps no Diário. Oficial do Estado do Amapá, de n9 

0059, de 1P de abril de 1.991 . 

Art. 29 - Revogam:se as disposições em contrArio. 

Macapá·AP, em 02 de abril de 1.991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

-----...:...:...~.:.._..;._ __ --. ····--- · 
DECRETO (P) NP 1075 DE 02 DE ABR. _ ik 1r!'i1J 

O Governador do Estado do Amapá. usanci~ da t< !i lrfbu•çêas que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25,. § 1P da Constituição Fedac.,i, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41 , de 22. 72.87 , e tendo em vista o teor do Olfcio nP 2054/9 1-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art 7P- D~tsinner INGEMAR MAROUES ':"! ·URINHO, ocupante do 
cargo de Datilógrafo, i.n-12, per/imcente a Tabela Est:ecial do extinto Terri tó
rio Federal do Amapd,· para exercer a funç/lo rle confiança de Diretor Geral 
de Estabelecimento de Ensino, Código: DAI-207.3, da Secrelaria .de Educa
ç<lo e Cultura. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 02 de abril de .1.99 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govemadol' 

DECRETO (P) Nfl 1076 DE 02 DE ABRIL DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando. das atribuiÇões que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 711 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das· Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício nP 2054197-GABISEEC, 

RESOLVE: 
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Art. 1P • Designar SILVIA CRISTINA ALBARADO DAMASCENO, 
ocupante do cargo de Datilógrafo, N/·12, pertencente. e Tebela Especial, do 
extinto Terrtto;io Feder~t do AmapA, 'para exercer a lunçlo de ljOnllança de 
SflcretArla do Clne Teatro de MacapA, C6digo: DAI-202.3, da Secretaria de 
Educaçlo, Cultura ; Eaporte. 

.~ Revogarn-se.as dlsposiç6es em contrArio. 

Macapi-AP, em. 02.de abril d_e 1.991. 

ANNIBAL BARCElLOS 

- ~ c . 

IIECRETO {~-} Nt 1071 DE,_ DE ABRIL DE 11,;11 

O Oo..e,.., t19 Eallldo tio Amap4, usando das atribulç6es que lhe 
11o conferidas (HJio ArllfiO t5, § ,, da C!mit11ulçlo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Dlaposlç6es Constltucionllis Trl!nslt6rlas e Lei Complementar n' 
41, de 22.12.81, ~tendo em vista o teor do Oficio n' 2054191-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1' · Designar ISAMEIRE DA CUNHA NASCIIrfENTO, ocupantf1 
do cargo de Datl/6grafo,JII·12, pertancente a Tabela Especial, do extinto Ter
rlt6rto Federal do Arnapi, para extJrcer 1 funçl• df1 confiança df1 DirBtor Ge
ral de Esta.belec/mento de Ensino, Código: DAI-201.3, da SBcrtltaria df1 Edu· 
cai(IO e Cultura. 

Art. zt • , .. .,.,.,.._ a• tli.,-~, em contrArio. 

Mtc.,._A,., em Olá.., á 1.H1. · . 

ANNIBAL BARCElLOS 
GcwetMdor 

· DECRETO (E} N9 0010 DE ot"DE ABRIL DE 1991 

O GovBrnador do .Estado do AmapA, usando das atribuiç6es quBihe
slo confBrldas pelo Artigo 25, § 1' da Conslituiçlo FedtJral, § 2' do Artigo 14 · 
do Ate das Dlsposiç6es Constitucionais Trensit6rias f1 LBi CorripiBmentar n' 
41, de 22.12.81, e tf1ndo em vista o tBor do Offcio n' 1919191-DACISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Autorizar Bm cartJter f1XC6pcional o pagamento Bm nomf1 de 
RAIMUNDO VALENTE BARREIROS FILHO, Agf1ntf1 Administraiivo, Nl-32, 
pertBnctJntB ao Quadro PBrmanBnle ' do Bxtinto Território Federal do AmaptJ, 
nos ttJrmos ·do Item I, do Art. 45 do DecrtJto n' 93.B72, df1 23.12~6. até o va
lor de Cr$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), para aplicaçlo Bm 
outros Serviços de Terceiros, ob}Btivando etendBr dBspesas com a rBaliza-
çlo da FBira Cultural. o • 

Art. 2' • A rf1ff1rlda d6Spf1S8 d6Vf1rtJ Sf1r 6mp6nhada na Fontf1 FPE, 
Programe df1 Trabalho 08431882.035 • ManutBnçlo do Bnsino do 2' Grau/A
poio ao df1Senvolvimf1nto Cultural, no Elemento df1 Despesa 3490.36 - Outros 
SBrviços df1 TBrctJiros • PBssoa Ffsicfl. 

Art. 39 • RBvog•m-sB as disposiç6es Bm contrArio. 

MacapA-AP, Bm 02 df1 abril df1 1.991. 

ANNIBAL BARCElLOS 
Golltlntlldor 

'Secretaria de Estado 
da Educação, 
Cultura e Esporte 

Conselho Estadual de Educação 

FflOCESSO N2 09/91-C E E. 

PARECER Nº 02/91-C E E., 

AFflOVA O PLANO DE EXECUÇAO DOS EXAMES DE SUPLfN 
CIA EM Ea.JCAÇAO GERAL DE 1º E 2~ ffiAUS E EXAMES 
ESPECIAIS ,SPG li 5! A 8! SÓ1IE, PARA O EXERCfCID 
DE 1.991. . 

I - HIST6RIOO: . 

· Através do Oficio nº 0989/91-GI\8/SEEC, o Secretário de 

Estado da Educação, Cultura e Esporte enviou a este Conse
lho de Educação o Plano Executivo dos Exames Supletivos P~ 
ra o ExercÍtio de 1991, para apreciação ·e posicionamento 

deste Colegiado, 

Transformado em Processo, soti o n2' '09/91-CEE e encami 
' -nhado à câmara de Ensino de 2º Grau~ e Supletivo, encarrego~ ' 

nos a Srª Presidente de, proceder análise e emitir o respe~ 
ti vo parecer, 

I! - A~tiSE: 

O Plano Executivo, em referência, propÕe-se à .atingi!: 
· dois objetivos, O pri~eiro é a aplicação de Exames de Su

plência em Educação Geral, nos níveis de 12 e ' 22 Graus, e 
o segundQ trata de Exames Especiais SPG de 5~ a 8ª série do 
l!! Grau, abs alunos oue frequentam o Curso Supletivo de 1º 
Grau, que são avaliados fora do Processo. 

No tocante ?OS Exames de Suplência em Educação Geral, 
a Divisão de Ensino Supletivo progra'mou dois Exames para o 
corrente ano. No mês de julho ditos exames serão realiza -
dos em Mac~pá e Santana e no perÍodo de novembro a dezem ~ 
bro, em Macapá, Santana, Tartarugalzinho, Amapá, Ferreira 
Gomes, Ca oene, Oiapoque, Ma~agão, Laranjal do Jari, Porto 
Grande e Serra do Navio, condicionada a realização dos exa 
mes à inscrição de no m1.m.mo vinte (20) candidatos em ca,i:; 
localidade, exclusive Macapá e Santana. 

Encontram-se bem definidos o perÍodo e os locais de 
inscriçÕes, -bem como, em ca da loca lidade, as condiçÕes de 
inscrição, forma de identificação dos candi datos, além da 

metodologia de elaboraçã o, ava liação e di vulgaçã o do resul 
tado das provas. 

Quanto aos Exame s Especiai s , SPG, apesar de obedecerem 

aos mesmo aspectos legais dos Exames de Educação Geral,de~ 
tinam-se exclusivamente aos a lunos do Curso Supletivo de 1º 
Grau, Referido Curso "possue metodologia prÓpria, com apl_:h 
cabilidade baseada no contexto cultural do aluno e avalia
ção fora do processo, ministrado em três . (3) etapas, sendo 
a primeira (Português e HistÓria), a segunda (Geografia ,e 

Ciência) é·a terceira(Matemática, O.S.P.B e E.M.C), a s 
quais a partir deste ano, estarão sendo oferecidas simuta

neamente". 

ESTADO DO AMAPA 
DIARIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão de Distribuição 
Or!. TELMA M! CAUXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

OlütJ NAIS 
Os textos enviados à publicação deverAo sq,r .datilografado-s e 
acompanhados de oficio ou memorando. 

, Q Di ário Oficial do Estado do Amap' poder~ ser encontrc.do para 
leitura nas Represen tacôàs do Governo do Amapá em Brasllia/OF, 
Rio de ·Janeiro/RJ e Bel4m / PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Horár i o :- O~s 07:30 '' 13:30 hOra.s 

PRBÇ0S-P~CAÇÕES 
• P'ubli caç6es por centlmetros de 

coluna ... . ..... ... . ...• ... • .. . . .. . 

PRBÇOS DAS ASSINATURAS 
• Macap4 . •. ••.... . . , •. .. .•. , ... . . ... . 
• Outres Cidades .... •• . •. . • .. . • . • .. ... 

As assinaturas tio semestrais e 
venclveis em 30 de junho à 31 de dezembr'o . 
Preço do Exemplar •.• . • .... .. , • .... .. . 

• Número atrasido .... . .. . . . . . .... .. .. . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 300,00 o 

Cr$ 4.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Cr$ 50,00 
Cr~ 60,00 

Oeverlo ser dirigidas por escrito ao Diretor de lmpre'nsa Oficial do 
Estado do Amap6 , at4 8 dias após a publicação 

Aainatvra: Tolafone(OI4Q 222-!;3114. 223-3444-Ramals 171 • .111 - '178 
Rua: CJndldo'Mondos, n• 458 • Centro 

Mmp• • E.Udo do Ar""p• 
CEPIBIOO 
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·Assim, pareceu-nos eviden~ que o presente plano, de

monstra a di~osição li! Secretaria de E~ ta do li! Ed!Jc8ção , 
CUltura e Egporte, a~vés li! Divisão de Ensino Sl4Jletivo, 
de pr~orcionar através li! função de i'Sl4llência"; oportun! 

· ctade de CIJI11lrovar escolarização para àqueles, que por qual 
quer motivo, encontram-se maz:ginalizados do processo de Í!!:), 

sino, destácanoo os agpectos operacionais, que julgamos a~ 
quados, e a preocupação com o ~rimento dos digpositivos 
legais pertil)entes a matéria. 

III - WTO 00 RB..A TOA: 

Em face ao exposto, somos favorável a aprovação do. Pla 
no de Execução dos Exames de Sl4llênCia em Ed.Jcação Geral ~ 
111 e 211 Graus e Exames Especiais-SPG de 5! a 8! série do 
Ensino de 111 Grau, para o e>eerdcio de 1991, na forma pro
po:eta pela Secretaria de Estado li! Educação, Cultura e Es- · 

porte. 

Este é o nosso Parecer, 

Macapá-AP, 08 de março . de- 1.991. 

EDUAROO SEAEflA rn OOSTA 
Presidente 

IV - wm rn CÂMARA: 

A câmara de Ensino de 2!! Grau e Sl4Jletivo aprova o vo 
to do relator. 

Macapá, sala de reuliões de câmaras "Professor Reinal 
do 'Maur!cio Goul:x:!rt ll:unasceno", 12 de março de 1991. 

NELMA rxJ:liAN CAVALCANTE !E SOJSA 

Ea.JAROO SEAffiA DA alSTA 

FRANCISCO !E ASSIS GURGEL MEDEIROS 

V - IECISÃO 00 PLENARIO: 

O Conselho Estadual de Edutação, ein sessao plena, re~ 
lizali! nesta data, decidiu acon1>anhar o voto da câmara de 
Ensino de 2!! Grau e Sl4Jletivo, nos termos do voto do rela
tor. 

Macapá; sala de reLniÕes plenárias "Professor Mário 
Quirino Qã .Silva", 12 de março ~ 1991. 

EUJAROO SEAffiA rn OOSTA 

ANTONIO PIMiEIRO PENA 

FRANCipÇO !E ASSIS GURGEL MEOCIRffi 

MARirnLVA KZAN MAflii~ NERI · 

NELMA rxJ:liJ(N CAVALCANTE . OC 50lSA 

MARIA OIAS ALCÂNTARA 

RAIM.JN~ rn SILVA RJNTE 

OSMAR MIRANrn PELAES 

PROCESSO N!l 05/91-CEE. 

PAREcER N!! 03/91-CEE •• 

APROVA AL TEAAÇÃO t-ll. ÁEGIMENID rn ESCXU\ OC 1!! E 
211 GRAUS "GOVERNAID:l JAI\WlY GENJIL !'UNES". 

' 
I . .,.. HIS ro=m:XJ: 

Pelo OfÍcio n!! 005/91, de 25 de janeiro de 1991, dif'! 
gioo ao Excelentlssimo Senhor Presidente deste Conselho ·de . 
Educação, a diretora da Escola de 1º e 2º Graus "Governa -
ci<Jr4' Janary Gentil Nunes" que tem como mantenedora a Fun~ 
ção Bra•.'esco, solicita autorização para proceder a~teração 
no Cap{ tulo VII, Artigo 5J e ~nsiso III do Artlgo 51, do R~ 
gimento Escolar, daquele Educandário. 

Transformada a documentação em Processo, o mesno , fói 
encaminhado à câmara de Ensino de 1!! Grau e desta, a esta 
relatora, para análise e emissão de Parecer. 

II - ANAUSE: 

O Regimento da Escola de l!! e 22 Graus "Governador J!! 
nary Gentil Nunes" foi aprovado pelo Parecer n!! 07/87-CTE, 
e o Cap{ tu lo VII, dispÕe sobre: Frequência, Aprovação e Con 
clusão do Curso. 

A direção da Escola, visando proporcionar recl4Jeração 
terapêutica, apÓs o 2!! (segundo) bimestre, aos alunos de 
re~dimento insuficiente e limitar o nú~ero de disciplinas 
para Recuperação Final, propõe nova redação ao Artigo 50 e 

· Inciso III do Artigo 51 do Sl4Jramencionado Cap{ tulo. 

Para melhor percepção da pretenção da escola, trans -
cravemos os dispositivos já aprovados por este Órgão Cole
giado e os propostos. 

Redação aprovada. pelo · Parecer n!! 07/87-CTE. 

CAPÍTULO VII 

DA FAEQU~NCIA, APROVAÇÃO E CONCLUSÃO 00 CURSO 

................................. '!··· ················ 
:Art. sB - O aiuno de aproveitamento insuficiente, apÓs 

o 42 bimestre, tem o direito a fazer um per!odo de recupe
ração terapêuti.ca, em horário extra, a ser fixado pela di
reç~o do estabelecimento. 

Art 51 - Deve fazer recuperação, apÓs a avaliação fi~ 
nal o aluno que: 

III. Não há limite máximo de disciplinas para recupe

ração. 

REDAÇÃO PR~TA 

CAP!Tl.LO VII 

()4. ~NCIA, AffiOVAÇÃO E :UJNO..LisA!J D.1 ClJRSO 

Art. 50 - !! aluno de aprovei tamentü i.~::;ucifiente apÓs 
o 2º · bimes~ tem o direito de fazer um per{odo de recUpe
ração terapêutica em horário extra a ser fl xaoo pela dire
ção lil. escola. 

Parágrafo (Ínico: Oe~oerá fazer recl4J€' .. r açao semestral o 
aluno que: 

1. Não obtiver média aritimétii:a 5 ,0 (cinco), calcula · 
da entre os dois primeiros bimestres; 

2. Embora tenha obtido média aritimética 5,0 (cinco), 
tenha apre.sentado uma queda de rendimento no ' 22' 

bimestre. 

3. A média ·do 2!! bimestre, para os casos de recupera
ção semestral, ~ a média ari.timétrica obtida entre a mé 
dia semestral e ' a média de · recl4Jeração. 

Art. 51 -

.._ ________________________________ ~·:..:·_:_·_:_·.:_·~··:...:·:..:·_:_: _:_· .:_· ~··:...:·:..:· _:_· _:_.:_: ··········· · ····.o········· 
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III , Determina-se o limite de 03 (três) disciplinas P,ê. 

ra recuperação f ina l. 

Observa-se pela comparação do transcrito que a Escola 
oferecia ·recuperação terapêu t i ca ao a luno dê pproveitamen

in s ufi cien te s Ó ao término do 4º (quarto) bimestre e nã o fi
xava o limzte de disciplinas pa r a rec uperação final . Com a 
nova re dação o edriJ can do fará a recuperação t erapêu tica a pÓs 
o 2 º (segun do) bimestre , o que certamen t e oportunizará a o 
mesmo, superar e ou minimizar as difi culdades enfrentadas 
no proce sso enciso x a prendi zagem nesses bimestres , o que 

f a ci l .i tará uma me l hor compreensão a os con t eÚdos ministra -

dos no 2 º (segun do) semestre , 
Ao t érmino do 4º (quarto) bime s tre o Educandário pr~ 

porcionará ape nas a re~uperação fina l e desta só par t icip.ê_ 
rão os a l unos que na o obtiverem a provei tamento sufi ciente 

pa r a aprovação em até 03 ( t rês ) di sciplinas . 

ApÓs aná l ise aGUFeSa sobre a . s oli citação do Educandá
rio , ju l gamos a proposta coeren te 8 te cnicamente viável a 
sua e xe cuça o, entretanto , é necessário, f azer uma ressa l va 
qua n t o a nota do 2 º . bimestre , Qua ndo a média da Recupera ~ 
ção for inferior aos pon t os obtid~s no 2º bimestre , é jus-,.. 
t o . que seJa assegurado a o a luno a média já obtida no refe

rido bimestre , .pa r a evitar que a Recuperação a lém de nã o 
me l hora r , pos sa pre judicar o a luno, o que seria l amentáve l 

III - VOTO DA RELATORA 

Cor>siderando , que a proposição da Escola de 1 º e 2º •. 
Gra us " Governador Janary Genti l Nunes" não con traria a Le 
gislação Educacional , o Para cer é pela aprovação das alte~ 
r a:;: õe s propostas pelo refe;.i do Educancário em seu Regimen
t o Escol ar , recbn hecendo o dir eito do a l uno em conservar a 

nota do 2 º bimestre , casb e s ta seja s uperior a média da Re 

cuperação. 

Macapá- Ap, 08 de março de ~1. 

MARIA DIAS ALCÂNTARA 
Re l atora 

IV- VOTO DA CÂMARA : 

A câmara de Ensino de 1º Grau aprova o voto da relato 
r a . Macapá , sa l a de reuniões de câmaras "Professor Reinal= 
do Ma uri ci o Gouber t Dama s ceno, 11 de março de 1. 991, 

ANTONIO PI NHEIRO PENA 

RAIMUNDA DA SILVA PONTES 

OSMAR MIRANDA PELAES 

MARIA DIAS ALCÂNTARA 

v - a=:crSÃo oo f'LENAAro 

o (:c<lse l ho Es tadual 00 Educação , 81ft sessao _pJe1a. , r ea 

lJ. za da nes~·a data , dec:i.ctL..J • i:l..CC'í.pc.r-: ;-,(=l...r :; -c to da r.âmara 00 

Ensino de ll. º GTau , no s t ermo c> do ''iíi',.J 00 r e l atora , 

'Ma capá, S<'lla de ro·Jr •. i ães plt?< •n.;'J.<> .> " Professnr AAári o 
Qui r ino d:t S.; i\:a'! , 12 cf:; :1k:u'''l"O dt .. ~ l . ~31 ~ 

EDJAROO SEAEJR.>. or, r,-.-, TA 

AN IGr'.C O PS\HBIRD 1"'(: Nf. 

FRANCISGD CC ASSIS CIJR ~ ::EL MEOCIRCE 

MARIDAL VA KZAN MARTINS NERI 

NELMA OORI AN CAVALCANTE DE SOUZA 

MARIA DIAS ALrÂ,NTAH/\ 

RAIMUNOÁ DA SILVA PONTES 

MANO L MARIA GOMES COSTA 

OSMAR MIRANDA PELAES 

Atos do Poder Legislativo 

Presidente: 

12 Vice Presidente : 

22 Vice Presidente : 

Secretário Geral : 

1 2 Secretário: 

22 Secretário: 

MESA DIRETORA 

Deputado NELSON SALOMAo 

Deputado NILDE ~ANTIAGO 

Deputado LUIS BARRETO 

Deputado FELIX RAMALHO 

Deputado· DAQUEU RIBEIRO 

Deputado ADONIAS TRAJANO 

PORTARIA N' 0374191-AL-

O Presidente da Assembl.éia Legisia tí va do Estado do Amapd, ~sando 
da s atnbwç6es que lhe são conferidas pelo Art. 49, § 39 da Resolução n9 
00002/91- A L. ' 

RESOLVE: 

I · Exonerar, FRANCIMAR PEREIRA DA SILVA SANTOS do Cargo 
em Comis são de Secretária. Parlamentar-CCL02, do Deputado H/L DO FON
SECA, a contar de 19 de abril de 1.991 . 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Dé·se Ciência •. Cumpra-se o Registre-se. 

Macapá-AP, 19 de abril de 1.991. 

NElSON SALOMÃO 
Presidente 

Câmara de Vereadores 

de Macapá 

.CONVOCAÇÃO 

Os Ver eado res abaixo assinados represent a ndo a maiorie 
absol uv- '•~ ·~ · .,-rd::r.::s da ·~.arn Municipal de Macapá, coniD
•::illlõ r~·· : -'".-<:< ~' ··2.·w:eclin , uma Se s s ão Éspeci.al a ser reali
za da ~o<:· · •. -~·; ' .. c;o Expediente da Sessão Ordinária mar.cacja 

JJara s cL ~' (f.> _ae at;:"il de 1.991, t e rça- f eira , c om a f inali
dade pr~c[ ~Ja de pz~ceoerem a eleição da Mesa F.xecut iva da 
C3mara Mu~"i .::: ;·.a~ ele Macc;oá para o bi.êni o 1991/1992 , nos 
te rmos do:J ~~ 4 2 , ·~.I , õ º e 7 g do art. 8 º , do Reg imento I'"" 
ter nn da L:a.stt .. 

f' a 3ci o J /\' cN 4Y I· ' ~!FS , Sede da r.âmara Municipal de Ma
capá , em C'2 ci;;; e~rll rle 1 , 991 , 

LÚCI A COtU·fl 

PAUt..o' ~lOS~ 

PER ARQUIU\U 

LUIS SANH.A. 

EURY F AR I.l\S 

FEqNAMXJ DII\5 

JOS~ ABOO N 

MANOEL BEZERRA 

UBALOO MEOEIFDS 

ABELAROJ VAZ 

GII_SO N ROCHA 



Macapá, 03-o4-91 

Adm. Vinculada 

~· 
E. 

COMI'ANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 

COIS(L. Dl IDIIIISIUÇio 

ll,II[IJD 111(110 

cuírao 1 . 

lrt. U- O Co11ulho dt Adoi.,.istraçio da co.,anhia dt Eletricidade do 

Aup; -CU , i11stitu:clo nos hroos da lt i nt 6. 4'", de 15 dt duubro de 1976 , uercer; 1 

adaini s t r açâo superior dt Socied·adt, undo cor~~titw:do p ~r 4 (quatro) ••!I~"" tfc ti~os 
dt igual n~ltros dt suplentn, eltitos u Auubl;ia .Geral, por indicaçào ·do Acionista "!. 

jorit;rio . 

11 ,- O ~111dato du Coftstlheiros e Suph11h1 ur; de Ol (tr;s) utrCl 

ci os lftuai,s, podendo ur ruleitos . 

S H- Para ehito dutt-artigo, conside ra-se uerdc i o •nual o plr :odo 

"coitprund i.do tr~trt duu Assubl;iu Gtr•is Ord i n;riu . 

J l!- O Pr•ro de gutão do Conulho dt AdiÍnÍ i trtçào st utlftd·e,.; th 

1 inwutidura dos novos Connlheiros. 

I U - A i~vuti dura dos Conselheiros far-st - á otdÍ •ntt •ssi na tura do 

leroo de Pout, lavrado •o wlivro dt Atasw, do Constlho dt Adoir~istraç â{O, nos lO (trinta ) 

dias que u ugu i ru a tltição. 

J st"- O Conulhtlro qut n;o assinar o ltroo dt Pout no pr11o prnisto 

ftO par~grafo •nttri_or, salvo jwstiti caçio actita ptlo Conselho de Adoinistra~;o, ttr~ 

eleição tornad1111 rftito . 

I I!- [o caso d"t ioptdi11nto de qualquer dos Cor~ ulheiros, usuoir1 o 

rtsptttivo su pltntt pelo prazo que durar o afntlltftto , Han•do vac;ncia usuot, t 11b;• , 

o supluh, que ptrllnectr; nuh condiç;o at; ur tfttivado ou .t; a posse do no•o Conu 

lheir.o. 

Art. Zl - A An11bl;ia dn! t tUI";, dtntrt os 11obros eleitos , o Pruidt~ 

, h do Conulho de Adoi11ist ra~;o , o qual ttlb;o, inttg~or; ~Diretoria [ucutiva da [ opr! 

u, cooo Pruidtnh, por ind)ttçio do Aci onista Controlador. 

SEÇio I 

OIS SIISJHIJÇÕU 

Art . l!- lu tus;nciu 1 iopedioutos eventuais, o Pruidtnh do Co"'! 

lho de ldoin \stração .. ,.; substitu:do pelo Cor~ulht i ro 11is idoso. 

Por;.r•f• ;.ico - lo cas~ de aus;ncia ou iopediuntos o que obstu 1 t o 

ud t" de de I i btraç~ts, os Cor~stlhtÍros prtsentu ~odtr;o convocar Oirttoru para coopor 

Conu lh~ , observado o cli í posto 110 artigo UJ~ § 11, da lei du Soc itdodn · An;r~iou . 

Art. U- O Conulho dt Aloinistraçào funcionar; "'dt oodo perunentt, t 

contar; co• ·• op~ io ado iflistrati vo da Pruid;ncia da Co-,anhia . 

Prui 

SI ·- O Conulho dt Adoinistrtçio reun}r-u-; na ude "- Coopa11hia, 

I "di..,iomto, "' ••• P" t•iu.th '• "''"'di..,iomt• udi"'' ""'"';' '' 

lrt . 

. . drntt ou dt clois Coflstlhtiros, hvrando-st 1 Ata no livro pr;prio. 

Art . 11 - Os Con 5tlhtiros urão convocados para u rtur~i;n ordi,. ; ria t 

co• lnhctd;ncia o:11Í•a de 5 (cinco) di• ~tai s e , para 11 utrurdin;riu, cu 1 •nhc! 

d;11ci1 dt 12 (uttnh 1 duas) horas . 

§ U- O CoRStlhtiro q11-a, por oo~ ivo )'l,st ificado, não puder coopareur 

; reunião, coounicar; o fato ao Pruidtfttt do Conselho co• anttced;ncia o:ni•a dt •a ( qu.! 

renta e oite) htriS , 

lrt. 1t - h rtufti;u ord in;r i u do Constlho dt Ad1 i 11istraç;o utarâo 

Stlbordinadu ; ngui 11 tt orlfle.- dos traballlos: 

- .. trt11ra dt unie pele Pruldtlltt, no hor;rio jlrtfiudo, 'apos 

1 nrifiuçào ele quÔruo; 

fi - anu•tn ttrais, t 

DIÁRIO OFICIAL :. 

I li - A ptwh dtt trMtlhtt, c .. ttllllt t trdtt dt dit, ""'' .. uaillhdt . 

••• N .. .,,. .. do Condho co• tttheed; .. ei, e:niea dt 1111 (qurtllta t tÍtt) herat. 

I 21 - h car;hr uupcieul, qudt ta Ítttruan tlt C..,tflhit 111 

.uturtu do tn•u•tt tnit t jntifictrtt, urÍ tdtitidt, fera da P••h, .,r!u•ttçit dt 

,.,rtposiç;n ucritu ou vtrbt it , ut 1 t~ttud;•cia dt que t':~ti utf trt Ít•· 

I Jl:- A,licit-n ;, rnttiiu ~atr~trd i11; riu, no q111 coultu, u ditp! 

si.ç;u prniatu nuh utigo . 

Art . M -O Prui.dtnh dnitur;, cu a tnttud;ncia e:nin dt 10 ldu) 

diu dt reunião, u• rtlator part c.dt ut;rit a nr aprtcitdt, rtcoURtbndt-n o crit;rio 

de rod:ri.o. 

,.,.;..,,. ;.iu - A dnitnaçH dt 111'" trata uh artigo nrÍ cuunictdt 

ao Conulhtiro juntaunh cot o processo ou do.ni; contendo a utÍria a ."'" rehtadt . 

Art . tt- O rehtor poder i tfltl•inhar, st julttr conunitntt, c;pi~ de 

su ~ unihsta~ão aos dtuis oubros do Conulho, tntu dt reuniio qut dtli,erar; tobrt 

tuunto . 

Art . lO -O parecer u i tido pelo Consf lheiro R,ehtor sobre 1 11t';ri1 

que lhe for atr i bu:di, repruer~hr; o uu voto ao ser to•td• 1 rupect iv t delibtra~âo . 

,.,;,,.,.;.ice ..l Aos duais oubros do Conselho; ptroitida 1 apru~ 

tl~âo de voto upartdo, por escrito, que fari parti da A~a . 

Alt . U -Os Conulhliros, quando for o c1so, dntrào tnc11inhar 

proposi,;u 1o Pruidtllh do fonulh;, "ttiPO hibil, ptrt cor~ttaru da pautt do~ tr•b,! 

lhos . 

lrt . 12 - Os Connlheiros poder;o proferir vtrbahtnh proposiç;u a! 

ternt~Ívn ou ood ifitttivu daquehs u dÍscuuio, e que, co• u ouoas, urio postu 

vota,ão , 

Art. ll - Outlquer Conulheiro poderi pedir vistas dt procuso co• 

su1 tonstqllentt retir .. dt dt pauta. 

I!- A dttisio sobre o ptdido de vista eaberi 10 Pruidtnh do Co~ 
se lho. 

restituir 1 ut~r ia objeto dt pedido dt vista, para ehito dt rupruantt~io ptlo 

lho, podando , 11 n~cus;rio, ser co r~vocada reunião utrtordi~;ria. 

para 

Art . U - lt ~~o aceno ao recinto du rtuiiÍ;u, ti;. dos Conulha i ros 

r Setret ; r i o(a), u pessou npecialuntt convidtdu ou convocadas para prestar., uchrt 

cioent os oll i11foruç~e s . 

Ârt . 15 - A ju:ro do Pruidente do Conselho ou por dHisio da oaior i 1 

dos uus uobros, , .. ,.,união poder; ter car;ttr ruervado ou sigiloso, ruliundo-se, 1111 ta 

h ip~hu, coo 1 prue!'~a uclusiva dos Conselheiros. 

Par;.ro(o ;.ice- lo cuo prnisto fttsh ~rtigo, n trtbtlhos urão '! 
cretari 1dos por UI slo1 Conulhairos duitnado pth Pruidtflti , t 1 Att corrupor~dtnh uri 

tprovtdl na oportunida4._t t registrada · .. livro upacial. 

Art . 11 - As r eur~ i ;u urio secretariadas por topregados da CU, ou qut 

nth uhja n nerc:cio , tstolhido ptlo Pru idtnh do Conulho . 

Àrt. 11 -Das reun i ;u urio luradu Atu sucir~tai, rntrintindo-u 

c.onsÍ9n1r o co•ptrtcÍunto dos participanhs , 1 enntraçâo dos teou fottlirados l · l 

gi st rar u delibtnç;u toudas. 

I li -Os votos 1 ptrtceru prohrido1 , dnid.,a:nh rubricados por 

dos os •ubros pruentu ~ reur~ião, hr;o parte i nttgrantt da Ata 111 forn dt anuos. 

§ H - A reu~iâo utraordiniria .. ,.; susptnst pelo prtto necusario 1 

lavntura da raspectiu Ata, undo rtiflic i ada para leitura e ap~onção da •nu, ocuiio 

u que _.ur; colllida 1 assinatura do• Coriulhti.ros presentu para os tftit~s dt dir~ito . 

I :H:- Ou Atu, urio utra:du ,;pias duti~ tdas 1 todos os 

lhe iros, inclusivt os Supltntu. 

SI:Çio 11 

DAS DllllliiÇÔU 

lrt. 11 -O Conselho dt Ado i •i.traçâo dtl ibtrar; por n i oria dt 'fOtu, 

cab~ ~do,ao Prni dentt, ai;• do ••to toouo, o da qutlidtdt . 

,.,. •• , .. ;.ice -As Atu clts ,..u•iÕn qut ' conti'flrto dtlihrtçiu cluti 

ftada .. • prtcl11iÍr ehitu ptran Í e tarttiru , urâo arquÍuclu ftO registro clt ceo;rcio t p~ 
blicadas no Di;rio Oficial do Ettado . 

Sl:çio 111 

... _UÇio 

Pjg. 5 

.. 
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lrt. • - a ,......,.lf;., ..... ,.,. o '"'· M• ....,.., • c .... tlte • 
. U.i•istracM, • .. ,.; fiucla poli Auo.bt;i, ~trel ' q., 01 thf'r, • ,;.~,...,.; ..,.· ieforior, 

,.,., .. cada ••• ·" turc:cit, a «!oi• cl;ciHa da QUt, •• ~ia, for itriM:da 1 cedo "! 

~. da Diretorit. ,;, c .. p•tMa a participacio ••• ltcros. 

I 11 - 1 r••••racH .,,.; ptgt, Hnaab .. te, a cada ·c ... ,u-eiro •• 111!. 

c:cio. do 11111 atividadts. 

I a - o uior de di;ria ... ,. ttribu:d •••• Couolllltirot ,,,.; ""'"! 
da ptlo C011sdho, dt co.Jor.Ídado c .. 11 101"111 wig .. tu •• COIP ... ÍI. 

CAPÍrao n 

DI CDift.!ÍKII 

I - fiur 1 ori~at~Ío dot ntg;c:ioa da Co.,enhia, a .. ifutaRdo-11 

sobre o rohtÓrio da ldtillittro~;io . t 11 coatu da Diretorit; 

11- tltgtr t dutituir, 1 C1UIIqutr tu,o, 01 Oirtt0rn da Co.,! 

•hia, fiu•do-Jhu 11 rtsptctivu .tribuicÕn, ''"rudu u disposi;Íu htais t utat.!!. 

t;riu; 

UI - fianliur a tntão dn Dir.toru, uaei .. r 1 1111111111••r tt.,o , 

oa IÍ•rll t ,.,~is tia c .. panhit, ulicihr Í111fernciei ao~r .. tootrltoa ulo~rtdn "' 

ri11 dt uh~racio 1 411tÍ14111r outros atn; 

d11 pth Diretoria; 

I - autoriur a alitatcio, "'racio, tlucio, per.vh, htacio 

arrudaotah, dt ~••• ..; .. is t i.;rtia ptrttauatu 11 ;atri.;•io dt c • ., ... ia, auio 

cuo, a •••is i cio do Mtrtt quo ro11fl~ a Í11htr;-lo; 

111 - c~uour a ~~~~-~~ia 6tral; 

1111 - thbartr 011 alterar 1111 ltgÍotnh httr110; 

I- ncolhor 1 dostituir 01 auditores ÍlldtptRdtl'ltn; 

I' -tutoriur Íl'latthcÕu do ,,;,.ciu 011 tstrit~riu da Socitdtdt 

fort dt sui ;,.,. dt cenuuio; 

111 - detidir ubrt u quut;u qut lho ft~u ubttidu ptla OÍrtt! 

ria o~ por qulq111r aubrt dtsh, rtl'ltÍtlt 11 rnolucio touda; 

llf - conttdor licon~a 1 afastaeonto por oais dt 30 (trÍRh) 

MS otMros da Co11ulho dt •ldo~Ristracia 1 dt Diretoria; • 

din • 

ft - dtcÍdir IO~rt ti CIIOI IIÍUn 1111h ltgÍatntt I nt hht11to . 

tii'ÍTao 111 

DQ -IIIIMIÇiU 

I - rtprn11tar ~ Conulht j 

do ColttÍtdtj 

111 - diatribvir 11 .. t;rin ura .... ,, t1taipH4e, pelo aist"taa tlt 

rod~tio, oo relatores; 

wíraa n . 

ArJ. lJ : O ldoit~iatrador 111io ; ~npoaurtl por atts h~citoa dt outroa 

adaiaistradorn, uivo at co• ths for co~tÍn~thpll ntgligt~tciar oo dncolw:-ha 011 

dths, taedo co•httiu~tto, dtiur dt agir par. iaptdir a 1111 pr;tica . hiot-11 dt rupons! 

bilidadt o adainiatrador dinidenh qut faca conaipar_ su. dÍwtr9;acia t1 Ih dt rtuni~o 

do ;rti.o dt ad•ioiatracão ou, nio u~tdo pou:nl, dtla d; ci;•CÍa i'aodiah 1 por ucrito 

" ;,.,;, da adainiatraçio, no Conulho Fisul u •• hncio•aatnto, •• ; lut .. l;i, Geral. 

.. t. Z4 - O Ad•i•istrador q11o, teado coalteci.ento do .;.. u.,riaoato 

danos dntru 'por uu prtdtctuor, ou polo adai•iatrador c:o.,thllh, daiur da coau•Ícar 

. . DIARIO OFICIAi. 

lrt. a - Oa ....._ • QIIIMla- 4t u.iaittrlf;. .., ·•• ct .. lec.,..., " 

i•tortsst dt Ct.,..e.it .... ,.;,n, C.0H11M, 41 1H81i ..... eMt tH ... ithit ,.,.. Mtrl 

o.~traordÍII;,.Ín dt aJi ... tesH t ,.. ..... alÍ. dt. tr•.,...t• nrrt..-4olto 11 ''".,." • 

dtslocaoolllto. 

Art. li - O. cntt ooiatoa • n .hYidt~ 4t iat.,.,rtt~tM earM roathi 

doa aÍr8w;. dt dtlibtre~ã. .. CohgiMo~ Nurndo ·" fiU 4i.,.,.,. .. u ••is 1 1 tttlht~· 
da CU. 

!"· 11 ·-O .,,. .... tt hti ... tt laterH, .,...,., Jtlo c .. salltt H .W.!, 
ni~traçio da Co.,aahia 111tre to •i..,. •a data .dt Ml ,.~Jic:lf;. " DiÍri~ .. Oficiei ft ht! 

do. 

1--- li 

P'a. 6 

~~~ -~ II.IS SfJWliDifl ârJms FUJi1ws 1WJ EsTAIJD ID ~ 
lD1T AL OE. D1Vflli;At;kJ 0E. CJIA'A 

úrt a.t.etdi.Mon.W au d.iApu~ no A-a. 77-T 1..t.do V - lXJ PWXE.SSO ~ 

TCML - cJ, f..WJ.tldg do SUtd.i.cahJ, A 1Jn.tD. é..l.<.wwu <n=«"9"'Ú' rú ~ o~ úabaUwH d 

e.ú.i.ç.ão d.i.v~ e d.iA<:JtiAUJta o~ lt<llll._. de """"c.i.atisM pu~ a<M ca.go~ da Jtova OiAw · 

._;,a e ConA..UW r i.Ac.a1. d<J SJNOSE.PI~ pa-ut o bÚJti.o 19'11 192. 

1 - /I1IIOla1A DfiL1I1M • 
OI - P •eM.cl.wt.te - .t./CPSTO ()(. OLJVl.J1/A 7iNJCR 
02 - V~ce-P•<Aú:lWLi.e - 11i1SJ/IIl 114 CUICE.JÇ#:J fllaiJJNS 

OJ - SeotWÍW> ÇeNLI. - p:.Jtr1t.IXJ /JATJSTA fiOJM 

{)4 - f R 5e.c. de ( i.Jtan.ÇLM 

05. - 2 1 5e.c. de Fi.nan.ÇOA 

06 - Soe. de Adn.úl. 

07 - Sec. de ro,... SiJtd.i.c.JU 

08 - Sec. de Si.Juii.CJU.i.saçÍÍ.o 

09 - Sec. de A~AA.to~ Jn-t(!.Jt.1i.nd 

TO - 5e.c. de C~caçâo 5oc.i...aJ.. 

11 - S<c. de AMUJt.to• 7wrJ.d.i.ccM . 

12 - 5 e. c. de é.4ludi.J~ Soe. éCL)fl(MI. 

1) - 5e.c. cW Jni'.eA..i..o~ 

14 - 5ec. de. 1'~t(.Wftoç.âo 

~ 

OI - PAIJLO . SlRÇJO ALVé.S ()(.léJiiiA 

02 - ~Sl NIIJRAt.IXJ 0{. O. COSTA 

OJ - ~Sl Né.IS(JI; TAVARé.S lXJ NASÇJ/Ité.NTO 

04 - Scx:Dii'JJ ()(. MlJA /JANTAS 114 COSTA 

- OE.JIEOJTO tn»ffO IJil S. /..JM 

- IJIINJé.LSal PAKTALlÀO 114 COSTA 

- MAfUA lfJXJI.JAIXIIA CA5TJLO OJAS 

- []I{J[Jf..()(. IIUéiiA VA/Dffé. ()(. MIIMLW 

- prlJl5a( IUJS SKJ!A/I'éKTO ()(. saJZA 

- ARAC.Jt.IXJ IXJS SAKTOS rCWSé.CA 

- MRCE.LO WRjÀO r AliJAS. 

- ,.,. f.JEHJ(/IA OI.JVl.J1/A /X) NASCJ/Ité.NTO 1JCÀ 

- MltU NallléJI.TO VAL.EHTé. CMT ..10 

- PliKJ IJIIAÇA lXJ5 SAKTOS 

- MAR24 NJ I2A lXJ 4'141WL ()(. /lfl,o()~ 

·o5 - fiAJflr.VItxJ ~Sl LW s. flt»>.J(J.Ié.S · 

06 - FfiAIICJSCO OSVAt.IXJ S.111ã.S rJI.JK) 

07 - MllJo st.RçJo ro cano OJAS 

08 - ~LA MRJA 5Jo<â5 

11 - allSUJD F1!1:AL 

OI - f!E:ÇJNAt.IXJ rlJ/11GJfiA SJLVA 

02 - fiA1flr.VI[X) IJINO lXJ 4'141WL 

OJ - OWSA MAfUA Pa:I!:/9Jé.S JlÀf/20 

04 - ~Sl CA5T1lJ M1111é.TO 114 POli/A 

05 - M/f/0 ~sai 114 SJLVA Ml'IAl:S 

. ULI.JtC1,f 

OI - 1JVl!K.Jo lW SJLVA é. .SJlYA 

02 - é.LJZEJé. /lléLO llJAf/.Té. MIIAÇIJA.SSIJ 

OJ - WJARE.Cl ....aiAS COlARE.S 

04 - é.LJZAIJUH lEAL IOffl.Jtv 

Siliall ~ r.ile llliiiiS * Vcíellts i· fstle' i 41aP 
SCAVEA 

~DITAL DE CONV-()C AÇKD 

'F icem cCir'MJCado todas D8 sÓcios do Sindic.a;to das Condutores' A.utônano da valeu 

los do a Estado do AllopiÍ ( SCAI.€A ) ,paze se f!IZBma p,_,ta a .- .......mio ., -

bloÍI.a geral E~tnJOrdlnÕria no cll.a OO/D4/9l,m.,;... '*' Unl.io Banaficll.orrta-u~ 
tas do "'-'Pá,P"l10 dallllarll.- oabra- a .._1nta ardam do cll.a: 

o hto ; Autoitl;ia Gorai, toraar-so-i por oh lolidtriaautl rtepoas~tl. I - Eleição para D 1"1JUD. Oi~ria 

lrt. 15 - hsp•dori 14lidariaooah coa • APÍIIÍttrador 411111, coo o fi1 

dt obter vallhgtns Jll'a ai ou para outr .. , c .. corror pora pr;tic. do ato coa- wiol~·· da 

hi ou do tthtvto. 

li - O ~a ocornrr 
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Ata da Reunião de AsSembléia Geral Ordinária para 
eleição da Diretoria, COnselho Deliberativo e Conselho ·' 
Fiscal da ·Associação dos Servidores da Secretaria de A 
gricultura ' - ASSAGRI, com mandato para o biênio de hum 
mil, novecentos e noventa e hum a, hum mil . novece ntos e 
noventa e dois, 

Aos vinte dias do mês de novembro de hum mil, nov~ 
centos e noventa, às nove horas e trinta hora s , na Sala·• 
de Reunião desta Secretaria de Agricultura, nesta cidade 
de M3.capá·, deu- ·se inicio a votaÇão -para eleger a Nova [)!_ 
~toria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, para o 
biênio de hum mil, novecento·s e noventa e hum a ·. hutn mil 
novecentos e noventa e dois, Referida el~ição foi convo 
cada por uma Comissão Organizadora composta pelos servi 
dores LUIZ ROBERTO DA COSTA ALVES, MARILENE VIDEIRA RQ 
ORIGUES e CELSO TADEU SILVA FRANCO, respecti vamente Pre
sidente, Secretária e Wesário, que dirigiram os trabéi 
lhos de votação, transformado em Ilesa / Receptora/Apurado: 
ra, À votação transcorreu sem nenhuma anormalidade, . com 
participação de considerável nCmero de servidores. -às de 
zesseis horas· o Presidente da Ilesa deu por encerrado ~ 
votação, com o imediato inicio do trabalho de apuração , , 
com_ a contagem do nCmero de votantes que ssinaram a 
folha de Votação, conferido com o nCmero ·de cédulas •depo 
sitadas na Urna, no total de ·cento e 'concóenta e um vÕ 
tos, Ressalte-se que onze servidores votaram à parte, em 
razão de seus nomes não constarem na Folha de Votação,fo 
ram · os servidores da CEPA, outros, colocados à disposi ~ 
ção de outros ~rg~os e um aposentado. Em seguida, proce 
deu- se ·a apuração, com a participação dos Vice~Presi ~ 
dentes de cada uma das duas CHIIPAS concorrentes, .>or.Jde 
foi registrado o seguinte resultado: CHAPA UM , ESPERANÇA 
- Vencedora com sessenta e sete (67) voto s par a a Dire
t oria, composta dos seguintes membros: Pre sidente, JOSÉ 
RAIMUNOO "PINTO GEMAG!JE; Vice-Presidente, JOSÉ DAS GRAÇAS 
DOS SANTOS TORRES; 1º Secretário, MARIA GDRETE MARTINS ' 
LOPES; 2º Secretário, MOACIR MOREIRA ANAICE; lº fesourei 
ro, JORGE RUI CAMPOS FARIAS, 2º Tesoureiro, SEBASTI!io BA 
LIEIRD FERREIRA. Quarenta e quatro (44) voto s para o Co~ 
selho Oelibez;ativo, -com a seguinte composição: Preside~ 
te; JJSÉ HILTON BRANDÃO; 1/e.mbros: DOMINGOS VIANA; RAIMUN 
DO DE ~UZA ATAIDE, PEDRO MAURO SEABRA DO ROSÁRIO FRÀ~ 
CISCA ARAÚJO DE SOUZA, CELSO TADEU SILVA FRANCO E

1 

OAILVA 
MARIA COUTIN'10 PENAFORT, ~arenta e doi.s(42) votos o13ra 
o Conselho Fiscal, membros: WALTER DOS SANTOS SOBRI~~O 
JOSÉ ' JERÔNIMD DE OLIVEIRA TORRES -e JANETE GOMES BENJAMI~ 
A CHIIPA DOIS, RENOVAÇÃO, obteve cincoenta (50) votos pa 
r a a Diretoria, trinta e sete (37) vótos para o ConselhÕ 
Deliberativo e trinta (30) votos para o Conselho Fiscal, 
houve um (01) voto em branco, vinte e quatro (24) votos • 
nulos e cento e vinte e seis (126) votos c;teis, perfazen 
do um total de cento e cincoenta e um (151), Às deze s se 
te horas e dez minutos o Presidente da ' Ilesa Sr. LUIZ RÕ 
BEATO DA COSTA ALVES, proclamou os eleitos e, consideran 
dO a ';Ontade da I\Ova Diretoria que SÓ .tomará posse em 
principio de janeiro do prÓximo ano, Em seguida nada 
mais tendo sido tratado, deu-se por encerrado a

1

reunião 
da q~al para constar, · eu MARILENE VIDEIRA RODRIGUES ~ 
cretaria, lavrei a presente ATA que; depois de lida' e ~ 
chada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da 
Ilesa Presentes, 

LUIZ ROBERTO DA COSTA ALVES 

MARILENE VIDEIRA RO C8I GUES 

CELSO TADEU SIL VA FRANCO 

FAZEI'{)A SANTA TERE ZA S/A 
CGC/MF- Nº .Oa .l97 . 638 /DDDl-l5 

CAPI TAL SUBSCRITO,, .••.••.•..••• Cr$ 6 .037 . 746,00 
CAP ITAL INTEGRALIZAOO •••••••••• ·. Cr$ 6 .037 . 746,00 

EXTRATO DA ATA OE ASSEMBLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZA
-DA EM 21.03.91 

Às 08 :00 horas do dia 21.03;91, na sede social sito à Ay. 
Fel~ciano Coelho, 438 , cidade de Macapá, Estado do Amapá , 
reuniram-se os acionistas da FAZENDA SANTA TEREZA S/A, pa~ 

, ra deliberarem sob~ o ·aumento do Capital Social Autoriza
do de Cr$ 18 .00@.000,00 para Cr$ 7o.ooo.ooo,oo, em conse
quênc:i.a o Artigo 5º do Estatuto Social passa a •ter a seguin-

·t e redação: "Artigo 5º - O Capital Social Autorizado é de 
Cr$ 70.000.000,00, dividido em 7D.ÓDD.OOO de AçÕes Nomina
tivas do valor nomi nal dle ·1Lr$1,0Dcada uma, sendo . 14.000,000 
de AçÕes Ordinárias, 45.000.000 de .Açqes Preferenciais Clas
se "A" e ll,OOO,OOO de AçÕes Preferenciajs Classe "B". Em 
seguida o presidente propÔs a emissão, dentro dos limites 
do Capital Autorizado, de 17.360.000 AçÕes Nominativas, do 
valor .nominal de Cr$ 1,00 cada uma, no,, montante .de Cr5 
17.360.000,00, sendo 4.360.000 AçÕes Ordinárias Nom{nati
vas subscritas com recursos dos Acionistas · e . 13.000.000 
AçÕes Preferenciais Nominativas Classe "A" 1 a serem subS
critas pelo FUNOO DE INVESTIMENTOS DA AMAZÔNIA- FINAM,~e
vidar.,ente autorizada pela SUPERINTEIIO~NCIA DO .CESENVOLIVI
MENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conforme Oficio GS-01411/91 de 
13.03;91, relativo ao exercicio de 1990. Foi aprovada por 
unanimidade a~ emissão e subscrição das açÕes acima,confor
me Boletim de Subscrição de 26.03.91, assinado pelo Sr. 
MANOEL OA SILVA MA TIAS, representante da Empresa, pela Srf. 
GERES I ARA S . SAMPAIO, Diretora em Exercicio e LUIZ E. P. 
LOBÃO , Gerente de OperaçÕes Especiais, representando . o 
FI NAM . Referida ATA foi encerrada em 26.03.91, tendo . selu 
texto integral sido lavrado em livro próprio e .allquivado na 
Junt a Comercial do Estado do Amapá - JUCAP, sob o nO 2422 
do dia 01.04.91. a) JOS~ BITENCOURT - Secre:ário Geral da 
JUCAP; 

ASSOCIAÇÃO RECREAEVA PIRATAS DA BATUCADA 

EDITAL DE CO NVO CAÇÃO Nº 01/91-ARPB 

O PRESI~ENTE DA ASSEMBLÉIA GERAL da Associação Recrea
ti va Piratas da Batucada ; usando do disposto nos artigos 
36 , al.inea _ "a", 37, alinea "a" e 58 do Estatuto da Entida-. 
de , vem por intermédio do presente EDITAL, convocar todos 
os Senhores Associados da Entidade, para se fazerem pre~ 

sentes na Assemblé ia Geral, que será realizada no dia 07 
de abril d~ ano em curso (OOMINGO), com a 1ª, 2! e 3ª Cha
madas marcadas para às 09:00, 10:00 e 11:00 horas, respec
t ivamente a ter lugar na CAVERNA BAR, sita à Av. Mendonça · 
Junior, nº 763, no .Bairro Central, -a fim de elegerem os no
vos membros dos Poderes da Enti.dade para o BI~NID .91/92, 
como seguem abaixo: 

a) Presidente, Vice-Presid~nte e Secretário da Assem
bléi a Geral; 

b) Presidente e Vice-Presidente da Diretoria.;• e 

c) Relator e Membros do Conselho Fiscal. 

I 
O processo de votação propriamente dito, se .encerrará 

às 13 :00 horas , sendo que as inscriçÕes de Chapas se acham 
abertas na Secretaria da Entidade até setenta e duas ( 72) 
horas antes do pleito, (Artigo 61). 

Dê-se ciência, Registre-se, Publ i que-se e Cumpra-se. 

PRESID~NCIA OA ASSEMBLÉIA GERAL da Associação .Recrea,;. 
tiva Piratas da Batucada, em Macapá-AP, 01 de abril de li991. 

MANOEL DAS !GRAÇAS DOS SANTOS TORRES 
Presidente da Assembléia Geral/ARPB 

TELEAMAPA - EMPRESA DO SISTEMA TELEBRAS 

AVISO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ~ TLAP 002191 

A Taiacomunica'ç6as do Amapll SIA - Telaamapll , comunica que raa
l!zarll Licitaçilo na modalidade Toma·da_ da Preços, com a finalidade da sala-
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cionar empresas para prestaçllo de serviços de Auditoria para exame de 
Demonstraç6e·s Financeiras . Somente poderão participar empresas previa
mente cadastradas na Teleamapá ou em qualquer empresa do Sistema Tele
brás, e que tenham prestado serviços de Auditoria a empresas com capita l 
real izado superior a Cr$ 10 bilhões em 31 . 12.90. O recebimento e abertu ra 
das propostas ocorrerá na sala de reun iões da Teleamapá. /oc.11iza da no Ed. 
Sede sito A Av. Duque de Caxias, 106 - Centro. Ma capá-AP, no dia 19 de 
abril de 1991 às 15:00 horas. Maiores informações e o inteiro teor do Edital 
poderao ser obtidos na Divis~ o de Auditoria Interna, na Av. Duque de Cax ia s, 
106 - Centro, nos dias úteis nos horários de B:oo· às 11.30 e das 14 :00 às 
i 7:00 horas. O presente Edital encontra-se afixado na portaria do endereço 
anteriormente c itado. · 

Macapá-AP, 03 de abril de 1991 

A Comissão 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

• 
· 1' CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACA PÁ 

PORTARIA N9 11/91 

O DOUTOR ROGÉRiO DE OLIVEIRA SOUZA , MM. JUIZ DE DIREI
TO, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DIRETOR DO FORUM, COM 
EXERC(CIO NA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ RIA DE MACA PÁ, 
CAPITAL DO ES TADO DO AMAPÁ, US ANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDA S POR LEI, ETC .. 

CONSIDERANDO o gra nde acúmulo de Processos de In ves tigações 
Sociais exis tentes no Cartório do Juizado de ln fánc ia e da Juventude : 

CONSIDERANDO que já exis te fu ncionário responsável pelo Cartório 
do Juiz ado de Infância e da Juventude ; 

CONSIDERANDO que a funcionária MARIA JURA CY DOS SANTOS 
BATISTA, Auxili,1r Judic iária. responsável pelo Cartório. encontra-se em gozo 
de Licença Especial; . 

RESOL VE: 

Designar a· servidora MA R/li DAS GRA ÇAS VIÉGAS ALCOLUMBRE, 
Técnica Judic iária para responder pelo Cartório do Ju izado da Infância e da 
Juventude, podendo a mesma, assinar Certidões. CM imbos. Oficios e demais 
atos cartorários pertinentes ao Juizado da Infância e da Juveníude , respecti-
vamente. · 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entrará em vigor na (J~ ta de sua publicação 
Publique-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Macapá {AP}, 15 de março de 199 1. 

ROG~'R/0 DE OLIVEIRA SOUZA 
Juiz de Direito, da lnlllncia e da Juventude 

PODER JUOI CIARIO 
l 9- CIRCUNSCRI ÇÃO JUOI CIARI A - MACAPA 

VARA biVEL 

EDITAL, com pra zo de TRINTA (30) dias , para citação 
de DOMI NGOS JORGE ALVES DA SIL VA 

NA FORMA ASAI XO: 

·O Dou t or AM~RI CO PEDRO BIANCHI NI , MM . Jui z de Direi to 
da 1• Circun scrição Judi ciária de Macapá , Estado do Amqpá , 
na forma da Lei , e tc,, , 

FAZ SABER aos que o pre sente EDI TAL virem ou dele cO
nheci men t o tiverem que por est e J uÍ zo e Car t Ório , si t o à 
Av , FAB, n º 1737, tem andamento uma ação de Di vÓrcio Liti
gioso Proces so CÍ ve l nº 24 , 247/ 90 em que é (são ) requeren
t e (s) ou ~xeqUen te( s) I VANILDE RODRI GUES DA SIL VA , brasi 
leira , casada , do l a r , r esident e nesta ci da de , à a v , Acr e , 
n º 209 , bairro do Pacova l , ' e r~querido DOMI NGOS JORGE AL
VEE DA SILVA, e constan do dos a ut os que o( a ) r éu( r é) se e~ 
contr a em l ugar in cer to e não sabido , expediu- se o presen
t e EDITAL, com o pr a zo de t rin ta (30) dias. Deferida a ci 
t ãção por Edital, pelo despacho de fls l l de 04/12/90 , f i 
ca pe lo present e , CI TADO(A ) o( a ) Senhor(a) DOMINGOS JDRGE 
ALVES DA SILVA para que compareça à audiên ci a 'de si gnada por 
e ste JuÍ zo no dia 29 de Abri l de 1991,_ às 16 :30 horas , as-

· si m como, par a qu~ no prazo de. qui nze ( 15) dias , a con tar 
do dia designado para a a audiên ci a , apresentar , querendo, 
a con t e stação cabÍ vel que t iver e acompan har os .demais te~ 

mos do proce sso até o f i na l da e xecução. O pr esente EDITAL 

será a fi xa do no l ugar. de costume e publi ca do na f orma da 
Lei . Dado e passado nesta cidade de Ma capá .do Estado do A
mapá , aos doze dias do mê s de março do ano de hum mil nov~ 
cen tos e noven t a e um. Eu , Maria ·zely Ferreira Gomes , téc- . 
ni co Judiciário , datilogr a fei, Eu ,' Diretor de Secre taria da 

.Vara cí vel s ubscrevo e as~no por de ter minação do Meriti s

si mo Juiz de Direi t o , 

LUCI VALOO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secre taria da . Var a CÍ ve l 

ORJ~M DOS ADVOGADOS DO BRAS IL 
Secção do Amapá 

E O I I A L 

Consoan t e de termi na o a r t . 58 ~a l ei 4 , 215 , de ~~ - de 
abril de 1963 , to rno pÚblico que reque r e r a ... r.o quadr o de 
Advogados da Ordem do Advogados do BrJsi l - Secção do Amapá 
os Bacha~is em Di rei to ; MANOEL LUIZ DE MATOS e ~ .ERNANJO 

JORGE ARAUJO DOS SANTOS. 

SOJ cr eta r ia da J l'dem dos Advogados do Brasil , Secção do 
A.11apá , aos vi nte e seis dias do mes de março do ano de hum 
mi l , c1ovecento.s e noven t a e um , 

Dr . MARCO AURÉLIO M. NOGUEIRA 
l º Secretári o 

:::: ARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE, CAS AME NTO 

O Oficial Ju C'a r t Ório Ci vil de Casamento desta cidade 
de Ma capá , Cap. do Esta do do Amapá , Rep. F ed , do Bras i 1. , 
faz saber que pr etendem se casar : EUCLIDES BARBOSA FERREI
RA FILHO com MAR IA IDAMES CAROJSO CRUZ. 

Ele é filho de Euclides Barbosa Ferrei ra e r.Je Angeli ca 
Vi egas Ferrei r a .. • 

Ela é filha de Fr ederi co Loba to Cruz e d~ Candida dos 
Sa ntos Ca r r.Joso · Cru z . 

Quem souber de qualque r impedimento legal que os iniba 
de casa r um com o o~ tro , acus e- os a f orma da l~ i . 

Ma capá , 02 de abr i l de 1 , 991 

REGI NA LÚCI A SENA DE ALMEIDA 
Ti t ular Sub, 

. CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta cidade (ie Ma capá, 
Cap. do Estado do Amapá, Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se 
casa r: SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA com SONIZE PIMENTEL DOS 
SANTOS. 

Ele é filho de Raimundo Aze vedo Costa e de Nazaré Ramos da Cos-
ta. 

Ela é filha de José Marcolino dos Santos e de Sónia Maria Pimente l 
dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de .casar 
um com q outro, acuse -os na forma da lei. 

Macapá, 26 de março de 1991 

Bel. JOSÉ ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
-Titular 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficia l do Cartório Civil de Casa mento des ta cidade de Macapá, 
Cap. do Estado do Amapá, Rep. Fed. do Brasil, faz saber-que pretendem se · 
casar : JOSÉ LEONCIO StL VA DA LUZ com MARIA NAILZA SOUZA BAR
BOSA. 

Ete.é filho de Aristolir.o Batista da Luz e de Venina $ ilva da Luz . 

Ela é filha de Belmiro Ferreira Barbosa e de Maria C/audina Souza. 

Ou em souber de qualquer impedimento legal' que os iniba de ca sar 
um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, .02 de abril de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituta 


